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Ata da 16  Sessão Ordinária do 1° Ano Legislativo da 18  Legislatura da Câmara Municipal de 
Fartura. 

Aos 20 dias do mês outubro de 2.021, no prédio onde funciona a Edilidade local, Sala das Sessões Vereador 
"Rui Roberto Ribeiro", sito na Rua João Carlos, 235, realizou-se a 16' Sessão Ordinária do l ano 
Legislativo da 18' Legislatura da Câmara Municipal de Fartura, às 19:00 horas, sob a Presidência do Sr. 
Fernando Emilio Bertoni, e secretariado pelo Sr. João Alexandre Buranello Sobrinho, que ao procedesse à 
chamada registrou a presença dos seguintes Vereadores Anderson Luiz Cassino de Lima, Bruno Guazzelli 
Durço, Décio Martins de Freitas, Filipe Dognani, Henrique Augusto Abuchain, Marcos Roberto da Silva e 
Nathália da Silva Geraldo. Certificada a presença dos Senhores Vereadores e havendo quorum legal e 
regimental, sob a proteção de Deus, o Sr. Presidente declarou aberta a 16a  Sessão Ordinária do 1° ano 
legislativo da 18' Legislatura da Câmara Municipal de Fartura. Conforme o artigo 78 do Regimento Interno 
em vigor, a ata da 15  a   Sessão Ordinária realizada dia 06 de outubro p.p., não sendo impugnada ou retificada, 
foi considerada aprovada, O Sr. Presidente solicitou ao Sr. 10  Secretário, que procedesse a leitura do 
expediente da presente Sessão. Indicação n° 616/21 de autoria do Sr. Vereador Sr. Vereador Filipe Dognani, 
o qual teceu comentários. Indicação no 617/21 de autoria do Sr. Vereador Sr. Vereador Filipe Dognani, o 
qual teceu comentários. Indicação n° 618/21 de autoria do Sr. Vereador Filipe Dognani, o qual teceu 
comentários. Indicação n° 619/21 de autoria do Sr. Vereador Filipe Dognani, o qual teceu comentários. 
Indicação no 620/21 de autoria do Sr. Vereador Filipe Dognani, o qual teceu comentários. Indicação n° 
621/21 de autoria do Sr. Vereador Filipe Dognani, o qual teceu comentários. Indicação n° 622/21 de autoria 
do Sr. Vereador Filipe Dognani, o qual teceu comentários. Indicação no 623/21 de autoria do Sr. Vereador 
Filipe Dognani, o qual teceu comentários. Indicação no 625/21 de autoria do Sr. Vereador Filipe Dognani, o 
qual teceu comentários. Indicação no 639/21 de autoria do Sr. Vereador Décio Martins de Freitas, o qual 
teceu comentários. Indicação n° 640/21 de autoria do Sr. Vereador Décio Martins de Freitas, o qual teceu 
comentários. Indicação no 641/21 de autoria do Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho, o qual 
teceu comentários. Indicação n° 642/21 de autoria do Sr. Vereador Décio Martins de Freitas. Indicação n° 
643/21 de autoria do Sr. Vereador Henrique Augusto Abuchain, o qual teceu comentários. Indicação n° 
644/21 de autoria do Sr. Vereador Fernando Emilio Bertoni. Indicação n° 645121 de autoria do Sr. Vereador 
Fernando Emilio Bertoni. O Sr. Presidente transferiu a presidência a Vice Nathália da Silva Geraldo para 
fazer uso da palavra. O Sr. Vereador Fernando Emilio Bertoni teceu comentários. A Sra. Presidente em 
exercício devolveu a presidência ao titular dando continuidade aos trabalhos. Indicação n° 646/21 de autoria 
do Sr. Vereador Fernando Emilio Bertoni. Indicação n° 647/21 de autoria do Sr. Vereador Fernando Emilio 
Bertoni. O Sr. Presidente transferiu a presidência a Vice Nathália da Silva Geraldo para fazer uso da palavra. 
O Sr. Vereador Fernando Emilio Bertoni teceu comentários. A Sra. Presidente em exercício devolveu a 
presidência ao titular, dando continuidade aos trabalhos. O Sr. Presidente autorizou a Secretaria da casa que 
encaminhe as indicações aos setores competentes. Requerimento n° 185/21, de autoria do Sr. Vereador Filipe 
Dognani que, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 193/21, de 
autoria do Sr. Vereador Marcos Roberto da Silva que, colocado em votação, foi aprovada por unanimidade 
de votos. Moção n° 60/21, de autoria dos Srs. Vereadores João Alexandre Buranello Sobrinho e Nathália da 
Silva Geraldo. A Sra. Vereadora Nathália da Silva Geraldo teceu comentários. Colocada em votação a 
Moção n° 60/21, foi aprovada por unanimidade de votos. Projeto de Lei Legislativo n° 41/21, que 
"DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL ENCAMINHAR A 
CÂMARA MUNICIPAL CÓPIAS DAS PORTARIAS E DECRETOS EDITADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de 
votos. Projeto de Lei Legislativo n° 42/21, que "REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N° 2015/14, DE 
04 DE DEZEMBRO DE 2014, QUE "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FARTURA/S DIVULGAR EM SEU ENDEREÇO ELETRÔNICO OFICIAL A 
RELAÇAO DE MEDICAMENTOS DISPONIVEIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" que, colocado em 
votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei Legislativo n° 
43/21, que "INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
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que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 
Legislativo n° 46/21, que "DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS POR 
ADMINISTRADORES DE BARES, CASAS DE SHOWS, RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS 
SIMILARES, VISANDO À PROTEÇÃO DAS MULHERES EM SUAS DEPENDÊNCIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por 
unanimidade de votos. Projeto de Lei n° 51/21, que "DISPÕE SOBRE A POLITICA MUNICIPAL DO 
TURISMO RURAL NO MUNICÍPIO DE FARTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" que, colocado 
em votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei n° 52/21, que 
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N° 2388, DE 29 DE JULHO DE 2020, QUE AUTORIZA O 
EXECUTIVO MUNICIPAL A LOCAR IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por 
unanimidade de votos. Projeto de Lei n° 53/21, que "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVENTO COM A ACREDITO GESTÃO DE BENEFICIOS 5/A E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" que, colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de 
votos. O Sr. Presidente solicitou aos Srs. Vereadores, que fizessem suas inscrições para efetuarem suas 
moções verbais. O Sr. Vereador Filipe Dognani apresentou Moção de Pesar à família do Sr. Rubens Nicolini. 
O Sr. Presidente comunicou que conforme solicitado será enviada a família enlutada. O Sr. Vereador Filipe 
Dognani apresentou também Moção de Congratulações ao Sr. Elcio Marques Garrucho que é responsável 
pela limpeza do município extensiva a todos que ajudaram no mutirão da limpeza que, colocada em votação 
foi aprovada por unanimidade de votos. O Sr. Vereador Filipe Dognani presentou também Moção de 
Repudio a fala do Deputado Frederico Dávila que ofendeu o arcebispo Dom Orlando e o Papa Francisco que, 
colocada em votação foi aprovada por unanimidade de votos. Nada mais havendo a ser tratado no 
expediente da presente sessão, o Sr. Presidente declarou-a suspensa por 15 minutos. Após o intervalo. O Sr. 
Presidente solicitou ao Sr. 10  Secretário, João Alexandre Buranello Sobrinho que certificasse a presença dos 
Srs. Vereadores para que fosse reiniciada a presente sessão. Havendo n.° regimental, e ainda sob a proteção 
de Deus, o Sr. Presidente declarou reaberta a presente sessão, comunicando que os Projetos hoje deliberados 
foram encaminhados as comissões e tendo recebido pareceres favoráveis serão levados à votação, juntamente 
com os Projetos deliberados na sessão passada os quais também se encontram com pareceres favoráveis. O 
Projeto de Lei Legislativo n° 30/21, com sua Emenda n° 01, também serão levados à votação. Os membros 
das comissões se manifestaram para que a 1a  e 2' votação do Projeto se realize na mesma sessão, observado o 
parágrafo 3° do art. 90 do Regimento Interno em vigor, que foi acatado pelo Sr. Presidente. O Sr. Vereador 
Filipe Dognani requereu a retirada do Projeto de Lei n° 30/21, o que foi acatado regimentalmente pelo Sr. 
Presidente. Colocado em única discussão, única votação e redação final o Projeto de Resolução n° 
01/2021 que "DISPOE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA MEDALHA DE MÉRITO MULHER CIDADÃ 
FARTURENSE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FARTURA, ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS", foi aprovado por unanimidade de votos. PROMULGUE-SE. Colocado 
em 1' discussão, P votação, 2' discussão, 2' votação e redação final projeto de Lei Legislativo no 
37/2021 que "DISPOE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA ADOTE UM AVO NO 
MUNICÍPIO DE FARTURA, ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi 
aprovado por unanimidade de votos. Despacho: À Sanção. Colocado em 1' discussão Projeto de Lei 
Legislativo n° 38/2021 que "DISPOE SOBRE A DIVULGAÇÃO ON LINE DOS MÉDICOS, 
ESPECIALIDADES E RESPECTIVO HORÁRIO DE ATENDIMENTO NAS UNIDADES PÚBLICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO". A Sra. Vereadora Nathália da Silva Geraldo requereu vistas ao Projeto que foi 
concedido regimentalmente pelo Sr. Presidente. Colocado em 1' discussão, 1' votação, 2  discussão, 2' 
votação e redação final, Projeto de Lei Legislativo n° 41/2021 que "DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL ENCAMINHAR À CÂMARA 
MUNICIPAL CÓPIAS DAS PORTARIAS E DECRETOS EDITADOS E DÁ OUtRAS 
PROVIDENCIAS ", foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: À Sanção. Colocado em ia 
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discussão, V votação, 2  discussão,  2  votação e redação final Projeto de Lei n° 47/2021 que "DISPÕE 
SOBRE A ATIVIDADE DO MONITOR ECOAMBIENTAL NO ÂMBITO DO MUNIC1PIO DE 
FARTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: 
A Sanção. Nada mais a havendo a ser tratado no expediente da presente sessão, passou a parte da palavra 
livre. O Sr. Presidente solicitou que obedecessem rigorosamente aos prazos regimentais para fazer uso da 
palavra livre. Os Srs. Vereadores Bruno Guazzelli Durço, Filipe Dognani e Marcos Roberto da Silva fizeram 
uso da palavra livre. A sessão completa enc, s ra-se gravada na íntegra em mídia de DVD de áudio e vídeo e 
gravação por meio eletrônico, que ficam f..r - parte integrante desta ATA, conforme estampado no artigo 
78 do Regimento Interno em vigo avendo a ser tratado na presente sessão, o Sr. Presidente 
declarou-a encerrada, sendo que Maria Fernanda Pereira Barreto, Dirigente da Secretaria da 
Câmara Municipal de Fartura, lavrei .:":' - nte ATA, que, depois de lida, achada conforme e aprovada, vai 
assinada por mim, pelo Senhor Presidente, pelo Senhor 11  Secretário e demais Vereadores presentes. Sala das 
Sessões em 20 de outubro de 2.021. 

j)c 
Presidente FERNANDO EMILIO'BERTONI 
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